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Assunto: INCLUI A SEMANA DE ALEITAMENTO MATERNO NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO 
MUNICÍPIO

Tipo: Lei

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: Inclui a Semana de Aleitamento Materno no Calendário de Eventos do Município, 
conforme especifica

Completo
Prefeitura do Município de Araucária SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GESTÃO 2009-2012 LEI Nº 2.230/2010 Súmula: 
?Inclui a Semana de Aleitamento Materno no Calendário de Eventos do Município, conforme especifica?. AUTORIA: Poder Legislativo A 
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incluída a Semana de Aleitamento Materno no Calendário Oficial de Eventos da Prefeitura do Município de Araucária. Art. 2º. O evento a 
que se refere o artigo anterior será realizado em conjunto com o Grupo de Apoio ao Aleitamento Materno de Araucária. Art. 3º. Esta Lei 
será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias após a sua publicação. Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data 
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